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O recebimento da comercialização LER ocorre mensalmente na
proporção de 1/12 da cota anual contratada;  Vendas de energia no
mercado livre - PLD, no qual os valores são faturados em ambiente
de contratação livre, sendo a energia destinada ao mercado de curto
prazo. A receita é reconhecida no período em que há a entrega da
energia comercializada. Esta modalidade de comercialização foi
utilizada no período de testes dos aerogeradores. n) Receitas finan-
ceiras e despesas financeiras: As receitas financeiras abrangem
receitas de rendimento de depósito bancário de curto prazo, juros de
duplicatas a receber, descontos obtidos, e outras receitas financeiras.
A receita de juros é reconhecida no resultado, por meio do método
dos juros efetivos. As despesas financeiras abrangem despesas com
juros sobre empréstimos, descontos concedidos entre outras despe-
sas financeiras. o) Imposto de renda e contribuição social: A despesa
com imposto de renda e contribuição social é representada pelos
impostos correntes. i) Impostos correntes: A despesa de imposto de
renda e contribuição social corrente é calculada de acordo com as
bases legais tributárias vigentes na data de apresentação das
demonstrações financeiras. Periodicamente a Administração avalia
posições tomadas com relação a questões tributárias que estão
sujeitas à interpretação e reconhece provisão quando há expectativa
de pagamento de imposto de renda e contribuição social conforme
as bases tributárias. O imposto corrente é o imposto a pagar esperado
sobre o lucro presumido do trimestre, a taxas de impostos com
vigência na data-base das demonstrações financeiras. p) Demons-
tração do fluxo de caixa: As demonstrações dos fluxos de caixa foram
preparadas e estão sendo apresentadas de acordo com o Pronun-
ciamento CPC 03 (IAS 7) - Demonstração dos fluxos de caixa, emitido
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e reflete as
modificações no caixa e equivalentes de caixa que ocorreram nos
exercícios apresentados. 5. Novas normas e interpretações: 5.1.
Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela primeira
vez em 2024: No exercício corrente, a Sociedade aplicou alterações
às CPCs emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis que
são obrigatoriamente válidas para um período contábil que se inicie
em ou após 1 de janeiro de 2024. A sua adoção não teve qualquer
impacto material nas divulgações ou nos valores apresentados
nessas demonstrações financeiras. Acordos de financiamento de
fornecedores - Alterações ao IAS 7 e IFRS 7: As alterações à IAS 7
(equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa)
e à IFRS 7 (equivalente ao CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros:
Divulgações) esclarecem as características dos acordos de financia-
mento de fornecedores e exigem divulgação adicional de tais acordos.
Os requisitos de divulgação nas alterações visam auxiliar os usuários
das demonstrações financeiras a compreenderem os efeitos dos
acordos de financiamento de fornecedores sobre os passivos, fluxos
de caixa e exposição ao risco de liquidez de uma entidade. As alte-
rações não tiveram impacto nas demonstrações financeiras da
Sociedade. 5.2. Normas emitidas, mas ainda não vigentes: As
normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda
em vigor até a data de emissão das demonstrações financeiras da
Sociedade, estão descritas a seguir. A Sociedade pretende adotar
essas normas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando
entrarem em vigor. IFRS 18: Apresentação eDivulgação nasDemons-
trações Financeiras: Em abril de 2024, o IASB emitiu o IFRS 18, que
substitui o IAS 1 (equivalente ao CPC 26 (R1) - Apresentação de
Demonstrações Financeiras. O IFRS 18 introduz novos requisitos
para apresentação dentro da demonstração do resultado do exercício,
incluindo totais e subtotais especificados. Além disso, as entidades
são obrigadas a classificar todas as receitas e despesas dentro da
demonstração do resultado do exercício em uma das cinco categorias:
operacional, investimento, financiamento, impostos de renda e ope-
rações descontinuadas, das quais as três primeiras são novas. A
norma também exige a divulgação de medidas de desempenho
definidas pela administração, subtotais de receitas e despesas, e
inclui novos requisitos para a agregação e desagregação de informa-
ções financeiras com base nas “funções” identificadas das demons-
trações financeiras primárias (primary financial statements (PFS)) e
das notas explicativas. Além disso, alterações de escopo restrito foram
feitas ao IAS 7 (equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos
Fluxos de Caixa), que incluem a alteração do ponto de partida para
determinar os fluxos de caixa das operações pelo método indireto,
de “lucro ou prejuízo do período” para “lucro ou prejuízo operacional”
e a remoção da opcionalidade à classificação dos fluxos de caixa de
dividendos e juros. Além disso, há alterações consequentes em vários
outros padrões. O IFRS 18 e as alterações nas outras normas são
entrarão em vigor para períodos de relatórios iniciados em ou após
1º de janeiro de 2027, com a aplicação antecipada permitida e
devendo ser divulgada, embora no Brasil a adoção antecipada não
seja permitida. O IFRS 18 será aplicado retrospectivamente. A
Empresa está atualmente trabalhando para identificar todos os
impactos que as alterações terão nas demonstrações financeiras
primárias e notas explicativas às demonstrações financeiras. IFRS
19: Subsidiárias sem Responsabilidade Pública: Divulgações: Em
maio de 2024, o IASB emitiu o IFRS 19, que permite que entidades
elegíveis optem por aplicar seus requisitos de divulgação reduzidos
enquanto ainda aplicam os requisitos de reconhecimento, mensura-
ção e apresentação em outros padrões contábeis IFRS. Para ser
elegível, no final do período de relatório, uma entidade deve ser uma
controlada conforme definido no IFRS 10 (CPC 36 (R3) - Demons-
trações Consolidadas), não pode ter responsabilidade pública e deve
ter uma controladora (final ou intermediária) que prepare demonstra-
ções financeiras consolidadas, disponíveis para uso público, que
estejam em conformidade com os padrões contábeis IFRS. O IFRS
19 entrará em vigor para períodos de relatório iniciados em ou após
1º de janeiro de 2027, com aplicação antecipada permitida. Como os
instrumentos patrimoniais do Grupo são negociados publicamente,
ele não é elegível para pela aplicação do IFRS 19. Alterações ao CPC
18 (R3) - Investimento em Coligada, Em Controlada e Empreendi-
mento Controlado Em Conjunto e a ICPC 09 - Demonstrações
Contábeis Individuais, Demonstrações Separadas, Demonstrações
Consolidadas e Aplicação do Método da Equivalência Patrimonial:
Em setembro de 2024, o Comitê de Pronunciamentos Contábeis
(CPC) emitiu alterações ao Pronunciamento Técnico CPC 18 (R3) e
à Interpretação Técnica ICPC 09 (R3), com o objetivo de alinhar as
normativas contábeis brasileiras com os padrões internacionais
emitidos pelo IASB. A atualização do Pronunciamento Técnico CPC
18 contempla a aplicação do método da equivalência patrimonial
(MEP) para a mensuração de investimentos em controladas nas
Demonstrações Contábeis Individuais, refletindo a alteração nas
normas internacionais que agora permitem essa prática nas Demons-
trações Contábeis Separadas. Essa convergência harmoniza as
práticas contábeis adotadas no rasil com as internacionais, sem gerar
impactos materiais em relação à norma atualmente vigente, concen-
trando-se apenas em ajustes de redação e na atualização das refe-
rências normativas. A ICPC 09, por sua vez, não tem correspondên-
cia direta com normas do IASB e por consequência estava desatua-
lizada, exigindo alterações para alinhar sua redação a fim de
ajustá-lo a atualizações posteriores a sua emissão e atualmente
observadas nos documentos emitidos pelo CPC. As alterações
vigoram para períodos de demonstrações financeiras que se iniciam
em ou após 1º de janeiro de 2025. Não se espera que as alterações
tenhamum impactomaterial nas demonstrações financeiras doGrupo.
Alterações ao CPC 02 (R2) - Efeitos nas Mudanças nas Taxas de
Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis e CPC 37 (R1)
- Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade: Em
setembro de 2024, O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC),
emitiu a Revisão de Pronunciamentos Técnicos nº 27, que contempla
alterações trazidas pelo Lack of Exchangeability emitido pelo IASB,
com alterações no Pronunciamento Técnico CPC 02 (R2) - Efeitos
dasMudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações

Contábeis e no CPC 37 (R1) - Adoção Inicial das Normas Internacio-
nais de Contabilidade. As alterações buscam definir o conceito de
moeda conversível e orientam sobre os procedimentos para moedas
não conversíveis, determinando que a conversibilidade deve ser
avaliada na data demensuração com base no propósito da transação.
Caso a moeda não seja conversível, a entidade deve estimar a taxa
de câmbio que reflita as condições de mercado. Em situações com
múltiplas taxas, deve-se utilizar a que melhor represente a liquidação
dos fluxos de caixa. O pronunciamento também destaca a importân-
cia das divulgações sobre moedas não conversíveis, para que os
usuários das demonstrações contábeis compreendam os impactos
financeiros, riscos envolvidos e critérios utilizados na estimativa da
taxa de câmbio. As alterações vigoram para períodos de demonstra-
ções financeiras que se iniciam em ou após 1º de janeiro de 2025.
Não se espera que as alterações tenham um impacto material nas
demonstrações financeiras do Grupo. Não há outras normas ou
interpretações emitidas e ainda não adotadas que possam, na opinião
da Administração, ter impacto significativo no resultado do exercício
ou no patrimônio líquido divulgado pela Sociedade. 6. Instrumentos
financeiros: As operações com instrumentos financeiros da Compa-
nhia estão reconhecidas nas demonstrações financeiras conforme o
quadro a seguir:

31/12/24 31/12/23
Hierar-
quia

Valor
justo

Valor
contábil

Valor
justo

Valor
contábil

Ativos
Caixa e equivalen-
tes de caixa 2 3.797 3.797 4.540 4.540
Contas a receber
de clientes 2 3.205 3.205 3.078 3.078
Outros recebíveis 2 1.010 1.010 709 709
Títulos e valores
mobiliários 2 10.779 10.779 9.628 9.628

18.791 18.791 17.955 17.955
Passivos
Fornecedores 2 (316) (316) (85) (85)
Empréstimos e
financiamentos 2 (28.562) (28.562) (33.259) (33.259)
Passivo de arren-
damento 2 (1.449) (1.449) (1.380) (1.380)
Dividendos a
pagar 2 (2.220) (2.220) (1.624) (1.624)
Outras contas a
pagar 2 (4.689) (4.689) (3.613) (3.613)

(37.236) (37.236) (39.961) (39.961)
(*) Valor bruto de custo. O quadro acima apresenta os ativos finan-
ceiros classificados de acordo com o CPC 40 e as novas categorias
de mensuração de acordo o CPC 48. O pronunciamento técnico
CPC 48 requer a classificação em uma hierarquia de três níveis para
mensurações a valor justo dos instrumentos financeiros, baseada em
informações observáveis e não observáveis referentes à valorização
de um instrumento financeiro na data de mensuração. O pronuncia-
mento técnico CPC 48 também define informações observáveis como
dados de mercado, obtidos de fontes independentes e informações
não observáveis que refletem premissas demercado. Os três níveis de
hierarquia de valor justo são:  Nível 1: Preços cotados em mercado
ativo para instrumentos idênticos. Nível 2: Informações observáveis
diferentes dos preços cotados emmercado ativo que são observáveis
para o ativo ou passivo, diretamente (como preços) ou indiretamente
(derivados dos preços). Nível 3: Instrumentos cujos fatores relevan-
tes não são dados observáveis de mercado. Os seguintes métodos
e premissas foram adotados: Mensurados a valor justo por meio do
resultado: Estima-se que os valores contábeis das contas a receber de
clientes e contas a receber de partes relacionadas estejam próximos
de seus valores justos, em virtude do curto prazo das operações
realizadas. O valor contábil aproxima-se do seu valor justo em virtude
de as operações serem efetuadas a juros pós-fixados e apresentarem
possibilidade de resgate imediato. Ativo ou Passivo financeiro men-
surado pelo custo amortizado: Os valores registrados contabilmente
aproximam-se razoavelmente do valor justo pois estão atrelados a
uma taxa de juros pós-fixada, no caso, a variação do CDI. De acordo
com sua natureza, os instrumentos financeiros podem envolver riscos
conhecidos ou não, sendo importante sua avaliação potencial. Os
principais fatores de risco que afetam as operações da Companhia
estão apresentados a seguir: a) Estrutura de gerenciamento de risco:
A Administração tema responsabilidade global para o estabelecimento
e supervisão da estrutura de gerenciamento de risco e é responsável
por monitorar e analisar os cenários econômico-financeiros com o
objetivo de identificar os riscos ao qual a Companhia está exposta,
bem como mapear possíveis impactos em variáveis financeiras ou
econômicas que possam gerar impactos, tais como oscilações de
taxas de câmbio, taxas de juros e/ou outros indicadores. Foram
estabelecidas políticas de gerenciamento de riscos para identificar e
analisar os riscos de exposição e definir os limites de risco aceitáveis,
além de ter sido criada uma estrutura de controles apropriada para
monitorar os riscos e a aderência aos limites impostos, uma vez que
tanto as políticas quanto a estrutura de controles são revisados em
uma base regular. b) Riscos de crédito: Risco de crédito é o risco de
a Companhia incorrer em perdas decorrentes de um cliente ou de
uma contraparte em um instrumento financeiro, decorrentes da falha
destes em cumprir com suas obrigações contratuais.  Exposição a
riscos de crédito. O valor contábil dos ativos financeiros representa a
exposiçãomáxima do crédito. A exposiçãomáxima do risco do crédito
na data das demonstrações financeiras foi:

31/12/24 31/12/23
Caixa e equivalentes de caixa (nota 7) 3.797 4.540
Contas a receber de clientes (nota 8) 3.205 3.078
Outros créditos (nota 9) 1.010 709
Titulos e valores mobiliários (nota 10) 10.779 9.628

18.791 17.955
Os critérios para aceitação de novos clientes incluem uma análise da
condição financeira e perfil socioeconômico, com definição de limites
de crédito e termos de pagamento. A análise dessas informações
pela Companhia pode incluir referências bancárias. Os limites de
crédito são estabelecidos para cada cliente, de forma individual, e
representam o montante máximo de exposição aceito para aquele
cliente. Esses limites são revistos sempre que necessário ou soli-
citado. Clientes que não possuírem limites de crédito aprovados
somente são atendidos mediante pagamento antecipado. c) Risco
de mercado: Risco de mercado é o risco que alterações nos preços
de mercado, tais como as taxas de câmbio, taxas de juros e preço
das matérias-primas, têm nos ganhos da Companhia ou no valor
de suas participações em instrumentos financeiros. O objetivo do
gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar as expo-
sições a riscos de mercados, dentro de parâmetros aceitáveis, e ao
mesmo tempo maximizar retornos. i) Risco de taxa de juros: Decorre
da possibilidade de a Companhia estar sujeita aos ganhos ou perdas
decorrentes de oscilações de taxas de juros incidentes sobre seus
ativos e passivos financeiros. Visando àmitigação desse tipo de risco,
a Companhia busca diversificar a captação de recursos em termos de
taxas prefixadas ou pós-fixadas. A Administração efetuou uma análise
de sensibilidade supondo: (i) que o cenário de exposição líquida dos
instrumentos financeiros indexados a taxas de juros variáveis em 31
de dezembro de 2024 fosse mantido, e (ii) que os respectivos indexa-
dores anuais acumulados nos últimos 12 meses para esta data base,
permaneçam estáveis (CDI 12,15%¹ ao ano de 2024), os efeitos que
seriam registrados nas demonstrações financeiras para os próximos
12 meses seria uma despesa financeira de R$1.907. Caso ocorram
oscilações nos índices de acordo com os três cenários definidos, o
valor da receita financeira seria impactado em:

prazo de vencimento contratual restante dos passivos financeiros da
Companhia. A tabela foi elaborada de acordo com os fluxos de caixa
não descontados dos passivos financeiros com base na data mais
próxima em que a Companhia deve quitar as respectivas obrigações.
A tabela inclui os fluxos de caixa dos juros e do principal. Na medida
em que os fluxos de juros são pós-fixados, o valor não descontado
foi obtido com base na taxa de juros no encerramento do exercício.

Fluxo de
caixa

contra-
tual

Menos
de um
ano

Entre
um e
dois
anos

Entre
dois e
cinco
anos

Acima
de

cinco
anos

Em 31 de dezembro
de 2024
Fornecedores 316 316 – – –
Outras contas a pagar 6.695 6.695 – – –
Empréstimos e finan-
ciamentos 28.562 5.045 9.910 13.607 –
Dividendos a pagar 2.220 2.220 – – –
Passivo de arrenda-
mento 1.494 187 373 934 –
Posição líquida 39.287 14.463 10.283 14.541 –
7. Caixa e equivalentes de caixa:

31/12/24 31/12/23
Caixa e bancos 1.712 1.997
Aplicações financeiras (i) 2.085 2.543

3.797 4.540
(i) Referem-se aos certificados de depósito bancário, remunerados
entre 97% e 100% do Certificado de Depósito Interbancário (CDI),
em 2024 (98% e 100% em 2023) e com liquidez imediata. 8. Contas
a receber de clientes:

31/12/24 31/12/23
Direitos a faturar (i) 3.205 3.078

3.205 3.078
(i) Os saldos de direitos a faturar referem-se ao faturamento de energia
elétrica que é faturado 60 dias após a medição. 9. Outros créditos:

31/12/24 31/12/23
Ressarcimentos a receber (i) 904 623
Outros créditos a receber 106 86

1.010 709
(i) Refere-se aos montantes apurados entre os valores pagos pelo
cliente e faturados pela Companhia, o qual será ressarcido em até
24 meses. 10. Títulos e valores mobiliários: Em 31 de dezembro
de 2024, o montante de R$10.779 (R$9.628 em 31 de dezembro
de 2023), a título de renda fixa que são remunerados em 99% do
CDI em 31 de dezembro 2024 e 2023, refere-se às garantias para
cobertura dos financiamentos da Companhia, conforme previsto no
Contrato de Financiamento com o BNDES (nota explicativa no 14),
com os resgates atrelados ao cumprimento de cláusulas contratuais.
11. Direito de uso de ativos e passivo de arrendamento: a) Direito
de uso de ativos, líquido - Terrenos:

Terrenos Total
Saldo em 31 de dezembro de 2022 1.338 1.338
Adições e remensurações 40 40
Depreciação (58) (58)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.320 1.320
Depreciação (59) (59)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 1.261 1.261
b) Passivo de arrendamento - Terrenos:

Terrenos Total
Saldo em 31 de dezembro de 2022 1.473 1.473
Adições e remensurações 40 40
Juros incorridos 158 158
Pagamentos (291) (291)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.380 1.380
Juros incorridos 256 256
Pagamentos (187) (187)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 1.449 1.449
Circulante 37
Não circulante 1.412

Terrenos Total
Saldo em 31 de dezembro de 2022 1.473 1.473
Adições e remensurações 40 40
Juros incorridos 158 158
Pagamentos (291) (291)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.380 1.380
Juros incorridos 256 256
Pagamentos (187) (187)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 1.449 1.449
Circulante 37
Não circulante 1.412
12. Imobilizado:

Desmo-
biliza-
ção

Aerogera-
dores e ins-

talações

Móveis, uten-
sílios e equi-
pamentos Total

Saldo em 31 de
dezembro de 2022 – 56.528 46 56.574
Aquisições 2.006 – 12 2.018
Depreciação – (3.611) (11) (3.622)
Saldo em 31 de
dezembro de 2023 2.006 52.917 47 54.970
Aquisições – – 174 174
Depreciação – (3.698) (15) (3.713)
Saldo em 31 de
dezembro de 2024 2.006 49.219 206 51.431
13. Intangível:

Licenças de
software Total

Saldo em 31 de dezembro de 2022 2.039 2.039
Amortização (172) (172)
Saldo em 31 de dezembro de 2023 1.867 1.867
Amortização (174) (174)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 1.693 1.693
14. Empréstimos e financiamentos:

Taxa de juros Vencimento 31/12/24 31/12/23
BNDES TJLP +2,51% a.a Set/2030 28.562 33.259
Circulante 5.045 5.030
Não circulante 23.517 28.229
Em 04 de outubro de 2013, a Companhia firmou um contrato de
financiamento junto ao BNDES no montante de R$69.697, com
amortizações e juros mensais e vencimento final em 15 de setembro
de 2030, sendo a primeira tranche nomontante de R$56.200 liberada
no dia 29 de novembro de 2013. No dia 23 de dezembro de 2015, o
BNDES liberou a segunda tranche no montante de R$13.034 e no
dia 18 de agosto de 2017 liberou a terceira tranche no montante de
R$308. Em 27 de junho de 2018, foi liberada a quarta tranche no
montante de R$87 e em 24 de maio de 2019 foi liberada a quinta
tranche no montante de R$90, não havendo mais liberações para
este contrato. a) Movimentação:
Saldo em 31 de dezembro de 2022 37.807
Encargos provisão de juros 2.938
(–) Juros pagos (2.955)
(–) Amortização do principal (4.889)
(+/–) Atualização monetária sobre pagamentos de
financiamentos 358
Saldo em 31 de dezembro de 2023 33.259
Encargos provisão de juros 2.559
(–) Juros pagos (2.583)
(–) Amortização do principal (4.926)
(+/–) Atualização monetária sobre pagamentos de
financiamentos 253
Saldo em 31 de dezembro de 2024 28.562
b) Garantias: O financiamento de longo prazo do BNDES foi concedido
sob amodalidade de project finance, ou financiamento com garantias
de projeto, onde constituem-se como garantias dos credores a cessão
fiduciária dos direitos creditórios, a cessão dos direitos emergentes
da concessão e o penhor das ações da Companhia. c) Prazo de
vencimento: O montante registrado no passivo não circulante tem a
seguinte composição consolidada, por ano de vencimento:

31/12/24
2025 5.045
2026 4.955
2027 a 2030 18.562

28.562
d) Covenants: Os contratos de empréstimos realizados junto ao
BNDES possuem cláusulas de obrigações especiais que requerem
o cumprimento de determinados índices financeiros (covenants),
conforme segue: (i) Manter o Índice de Cobertura do Serviço da
Dívida (ICSD) superior a 1,30x (um inteiro e três décimos), apurado
anualmente conforme cálculo (ICSD = (Geração de caixa / Custo da
dívida)), comprovado mediante a apresentação de demonstrações
financeiras auditadas, no período de 12meses. As cláusulas restritivas
foram cumpridas em 31 de dezembro de 2024 e 2023. 15. Outras
contas a pagar:

31/12/24 31/12/23
Antecipação CCEE 2.774 3.464
Ressarcimento CCEE (i) 1.894 –
Outros 21 149
Total – Circulante 4.689 3.613
(i) Refere-se ao não atingimento dos limites da faixa de tolerância
do contrato de fornecimento de energia elétrica com a CCEE. Mais
detalhes, vide nota explicativa 26. 16. Provisão para desmobiliza-
ção: Refere-se à provisão para desmobilização em contrapartida ao
imobilizado, correspondente à expectativa de desembolso para des-
mantelamento, desinstalação e todos os demais gastos associados à
remoção dos de ativos de longo prazo do Complexo Eólico devido a
existência de um contrato de arrendamento na qual está determinado
que a Companhia deverá devolver o terreno nas mesmas condições
em que recebeu. A provisão para desmobilização foi efetuada com
base na estimativa desses custos através de cotação realizada no
mercado dos gastos da operação. O saldo registrado na rubrica de
“Provisão para desmobilização” em 31 de dezembro de 2024 e 2023
é de R$2.006. 17. Provisão para perdas com processos judiciais
e depósitos judiciais: Os processos trabalhistas que se referem
aos processos de indenização trabalhistas, conforme abaixo: a)
Composição:

31/12/24 31/12/23
Trabalhistas – 177
b) Movimentação:

31/12/24 31/12/23
Saldo inicial 177 156
Constituição de provisão (189) –
Atualização monetária 12 21
Saldo final – 177
c) Perdas possíveis, não provisionadas: Em 31 de dezembro de 2024
a Companhia possui processos tributários com a probabilidade de
perda possível no montante de R$5.293 (R$1.706 em 31 de dezem-
bro de 2023). d) Depósitos judiciais: A Companhia possui depósitos
judiciais registrados no montante de R$243 em 31 de dezembro de
2024 (R$241 em 31 de dezembro de 2023). 18. Patrimônio líquido:
a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, o capital social
da Companhia está representado da seguinte forma:

Ações
31/12/24 31/12/23

ADS ER Complexo Eólico Corredor dos
Senandes S.A. 35.134.399 35.134.399
ADS Energias Renováveis S.A. 1 1

35.134.400 35.134.400
b) Reservas de lucros: De acordo com o estatuto social, as impor-
tâncias apropriadas às reservas de lucros são determinadas como
descrito a seguir: i)Reserva legal: É constituída mediante apropriação
de 5% do lucro líquido do exercício até alcançar 20% do capital social
ou até que o saldo dessa reserva, acrescido do valor da reserva
de capital, exceda a 20% do capital social. Em 31 de dezembro de
2024, a Companhia destinou o montante de R$277 (R$151 em 31
de dezembro 2023). c) Distribuição de dividendos: O estatuto social
da Companhia prevê a distribuição de dividendo mínimo obrigatório
de 25% do lucro líquido ajustado na forma da lei societária, conforme
cálculo demonstrado a seguir:

31/12/24 31/12/23
Lucro líquido do exercício 5.544 3.029
(–) Constituição da reserva legal (277) (151)
Base de cálculo dos dividendos 5.267 2.878
Dividendos mínimos obrigatórios (25%) 1.317 720
Amovimentação dos dividendos a pagar em 31 de dezembro de 2024
e 2023 é apresentada a seguir:
Saldo inicial 1.624 975
Constituição de dividendos mínimos obrigatórios 1.317 720
Dividendos adicionais propostos 4.223 4.030
Pagamentos (4.944) (4.101)
Saldo final 2.220 1.624
19. Receita operacional líquida:

31/12/24 31/12/23
Receita bruta de vendas
Receita com venda de energia 17.106 16.052
Direitos a faturar 127 (125)
(–) Impostos sobre venda (629) (581)
Receita líquida de vendas 16.604 15.346
20. Despesas por natureza:

31/12/24 31/12/23
Depreciação e amortização (3.943) (3.939)
Custos com serviços (1.897) (1.322)
Custo com manutenção e conservação (3.422) (3.967)
Gastos com seguros (407) (280)
Outros gastos administrativos (392) (68)

(10.061) (9.576)
Custo da produção e operação de energia (9.124) (9.228)
Gerais e administrativas (937) (348)

(10.061) (9.576)
21. Resultado financeiro:

31/12/24 31/12/23
Rendimento de aplicações financeiras 1.380 1.212
Receitas financeiras 1.380 1.212
Juros sobre financiamentos (2.559) (2.938)
Juros e comissões bancárias (84) (79)
Juros passivos de arrendamento (256) (158)
Outras despesas (107) (357)
Despesas financeiras (3.006) (3.532)
Resultado financeiro, líquido (1.626) (2.320)
22. Imposto de renda e contribuição social: a) Reconciliação
do imposto de renda e contribuição social sobre o lucro: i) Imposto
de renda:

31/12/24 31/12/23
Receita bruta de vendas 17.106 16.052
Direitos a fatura 127 (125)
Total receita 17.233 15.927
Base de cálculo sobre receita bruta (8%) 1.379 1.274
Receita financeira 1.380 1.212
Base de cálculo do imposto de renda 2.759 2.486
Impostos de renda (15%) (414) (373)
Adicional do imposto de renda (10%) (252) (225)
Imposto de renda do exercício (666) (598)
ii) Contribuição social:

31/12/24 31/12/23
Receita bruta de vendas 17.106 16.052
Direito a fatura 127 (125)
Total receita 17.233 15.927
Base de cálculo sobre receita bruta (12%) 2.068 1.911
Receita financeira 1.380 1.212
Base de cálculo da contribuição social 3.448 3.123
Contribuição social do exercício (9%) (315) (281)
Imposto de renda e contribuição social (981) (879)
b) Imposto de renda e contribuição social a pagar:

31/12/24 31/12/23
IRPJ a pagar 55 95
CSLL a pagar 93 76

148 171

Modalidade Taxa efetiva em 31/12/24 Risco Exposição Provável 25% 50%
% Valor % Valor

Aplicações financeiras (*) 12,15% Baixa 12.864 1.563 8,81% 1.133 5,88% 756
BNDES 12,15% Alta (28.562) (3.470) 15,19% (4.338) 18,23% (5.205)

(15.698) (1.907) (3.205) (4.449)
(*) Montante resultante da soma dos saldos de aplicações financeiras (nota explicativa 7) e Títulos e valoresmobiliários (nota explicativas 10).
d) Risco de liquidez: Na gestão do risco de liquidez a Companhia monitora e mantém um nível de caixa e equivalentes de caixa adequado
para financiar as operações da Companhia e mitigar os efeitos das flutuações nos fluxos de caixa. A tabela a seguir mostra em detalhes o


